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INDICAÇÃO  Nº  104,  DE  2002

INDICO, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a adoção das providências necessárias, junto aos órgãos competentes, para a instalação da 2ª Vara criada junto ao Fórum da Comarca de Guariba.

JUSTIFICATIVA

A instalação da 2ª Vara Judicial junto ao Fórum da Comarca de Guariba será de suma importância para a população dos municípios de Guariba e Pradópolis, haja visto que, o grande número de feitos, hoje a cargo de um único juíz, ficará a cargo de dois ou mais juizes.

Tal medida permitirá maior celeridade na prestação jurisdicional.
Sala das Sessões, em 18/02/2002

a) JORGE CARUSO
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